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A  Polícia  Civil,  por  meio  da  Delegacia  de  Homicídios  de
Icoaraci  (DHI),  vinculada  à  Divisão  de  Homicídios  (DH),
efetuou, nesta sexta-feira (13), a prisão em flagrante de um
homem, pelo crime de tráfico de drogas.

A  prisão  ocorreu  quando  os  policiais  se  dirigiram  até  a
residência  do  suspeito  para  intimá-lo  a  prestar
esclarecimentos a respeito de um homicídio ocorrido no último
dia  09  de  janeiro,  no  bairro  de  Águas  Negras,  em  Belém.
Contudo, ao avistar a viatura policial, o homem fugiu para
dentro da casa.

Durante  a  fuga,  o  suspeito  deixou  cair  alguns  invólucros
contendo material entorpecente. Diante disso, foi realizada a
prisão em flagrante e apreensão de 253 “pinos” de substância
semelhante à cocaína, além de balança de precisão, invólucros
e  dois  aparelhos  celulares.  Os  aparelhos  celulares  serão
enviados para perícia e as investigações prosseguirão com o
intuito de identificar os envolvidos no crime de homicídio.

O preso foi conduzido para a unidade policial para a adoção
das medidas legais cabíveis e encontra-se à disposição da
Justiça.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)
-Site:  www.folhadoprogresso.com.br    e-

http://www.folhadoprogresso.com.br/
http://www.folhadoprogresso.com.br/
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://x.com/ProgressoJornal
https://www.instagram.com/jornalfolhadoprogresso/
https://www.facebook.com/profile.php?id=61568446283261&locale=pt_BR
https://whatsapp.com/channel/0029VaovbUGGzzKbci85933O
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
mailto:folhadoprogresso.jornal@gmail.com
https://api.whatsapp.com/send?phone=5593984046835
https://api.whatsapp.com/send?phone=5593984046835
https://api.whatsapp.com/send?phone=5593984046835
http://www.folhadoprogresso.com.br/


mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com/ou  e-mail:
adeciopiran.blog@gmail.com

O papel da publicidade online no crescimento dos negócios
digitais
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